
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÃMARA MUNICIPAL DE· COLATINA 

) 

PROCESSO N. ________________________________________ _ 

'J~; ~':"-,~---1._- .-, ·~-~,;-··1i~·1r0 ,-.·rr-n·-:-T~ _:_· 
·"••••••""••••••nu••••••••:~-..••••••••••••••••~••••••••••••••••••••••••••••••••••••;,•••"'"""""""""""""""""""""""""""""""""""""""":""""""""""""""""""""""""""""""""""""""ª""" 

• - .... - -.-.- _ r7rr1. '~"_1 • ...,. 1-. -~---,,.- -·- _ .·~ ~ - I? -_ ---·· ... ,1 ""' .• l•1,...,_ 
• • •••••-•••••••••••:~ .... ~:•~•••-••m••••••••n•~•••: ... ::: ...... ....:.-.,..~"""""":~ •• ~ ....... ,. .... :.-. •• ::. ... : ... ::.~ ....... : ... ~ •••• Â&•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••: ....... ~.a•••••••••• 

,; '1' r, . .- -; ~ . ' - - ., . - . v , i ... ...- ... ,. -; .. ., .. :"_- -. - ·. _, ,... - - , .. - ~· ., . r. 1 ~ .... .i.. '~ -~ ~ ~ ~ ..., , .... , ,...., 

.......... n ...................................................................................... ~ ................................................................................................................................................................ . 

) 
, - •. - . ..; .:, A ,.. - ,_. ~ 

.. "-.-·.---. ~ ·-- - ,- ~'""-·~ •• -' ·- ,..,. - ... ~-.-· ,_ -·. rf~ ,,.... :·:;:""' -.,_--'_ • ...,.. ~-. ._, 

- - ..._ - - ... -· - -· . -- . -
o•••••.,•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••--._._. ...... ...,.,...,,., .... -...,_-·•--•?",...."._"••-...,,•••••••"•-•••••.,,••••Un .. •""• .. u•-•••••• 

.......................................................................................................................................................................................................................................................... 

·····----a.~--:.. ................ ~ .............. ,._. ________________ ..., ... _ ............................................................................................................................................................................ . 

AUTUAÇÃO 

A "'"r !'. 1 -. • "'' -.,-1..., • dº d A d 
os ................. ::-...................... : ...... ~,................................................................. ias o mes e 

....................... ~:.:: .. ::.:.:.::~;.~.':.:: ..................... do ano de mil novecentos e setenta e .......................... ~ .... :: ..... ~.: .. :: 
autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 

··················--············c;i·R·i;:();;e·õÃ:c·Ãi\.i.ÃRÃ··································· 



·.-. - . 1.. 

~-
' ~~~~.~~ 

· .,.,,_ti. . ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

-~ 'PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

Colatina, 27 de novembro de l 972 

OF. GP. 457/72 

Senhor Presidente;' 

e , . o,. t , omo a egregia amara en rara 

num merecido recesso,· estamos encaminhando um :projeto-de-lei que 

concede aumento de vencimento aos funcionários estatutários,::':para 

o a.no de 1 973 ;· na base de 21% ; (vinte e hum por cento)~ 

Esperando contar com o apoio -

.de V.Exª e d.ignÍssimos pares para aprovação da matéria, renova.mos 

nossos elevados protestos de estima e consideração. 

Exmo. sr. 

Geraldo Pereira 

DD. Presidente da Cª1nara WJ.Un.icipaJ. 

NESTA 

... " •• 1 .... , ... 

Cordialmente, 

PREFEITO MUNICIPAL 
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-" ,_--. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

r;m PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA m GABINETE DO PREFEITO 

:PROJETO-DE-LEI N2 

Concede aumento de vencimentos aos fun -
cionários ativos e inativos do Executi -
vo MuniciEaJ. e dá outras providênoiasi 

A Câmara :Municipal de Oolatina, do Esta 

do do Espírito Santo~:. usando de-atribuições legais,-· decreta: 

Os vencimentos e proventos mensais dos funcionários ativos 

e inativos do Executivo Municipal. ficam elevados em 21% -

(vinte ehlm por cento). 

Art. 22 - As gratificações percebidas pelos funcionários estatutários 

e não estatutários passam a fazer parte integrante dos ve!! 

cimentos. 

Art. 32 - Esta .Lei entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de .., 
l 973, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se,- Pu.blique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc, etc •••••• 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
S ECRET ARI A DA C.ÂMARA 

Uf>mbro& abai%o 

~t it~ ----1il~-.?•.;àii· .. O .. t~it;;;·~·~·.a;r,.,;"f."-Sí:l• .. ·......... ·~ 
:0<,1n. Eit. v.~~n.aia. ·c::nstituci~;!Ql .e sua 

com.o e0 ., tllaha r~.~iiJ.giõo, sol.icita-n.{~v qU"'· o. m,r:,a~c S1'·ja ~ 

Qr$.JI~~::.:lv 1rj JU'G~lÇA.,ltítAíjÃü 

!1I.n: !E1:1i.tH~;t-Q 

...,,~ .... • 1 l - ..... li _LI .• .._. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPA:L DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

BEQUERll'IBNTO NQ 

OsVereadores que êste subsc:revem',requerem a.:~. 

V'.Exa., depois de ~vida a decis~o dÓ :Plenário',f;!eja d:ispensad~s-. . 
dos intersticios egn:entais e aprovado em uma ·ftnica$di ussão-,2_ 

Projeto de na 9' 1fi/' · -
tal com.o se acha redigido. -

~~ "'- . "" 

d~cc/f:!?~-Zd&~~ --~ --~--=~ =-=~ 
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A Câmara I~1un:tic'j.peJ..,d~ .Cola.tina• do Estado do 

,Espírito Santo, usando d~ atribuiçõ~s l~gais? 

D E C R E .T A:-
........ 

Art. lg)- Fica o Executivo Municipal autorizado a oono~d~r aos 
:funcionários ~s~atutários municipais, ativos e inat~ 
voa, à titulo d-, abono natali110, uma..gratificação de 
Cr$250,.00 -( duz~n·tos !.1: .cinqu"'?nt.e cruz~ iTos ) • _ .... 

§ nnico)- Ficam ~xoluidos do b~noficio d0st~ artigo o Pr2f~ito, 
Vio~--Pr~fl."lito, os Dir,.,·torrc-s d.os D.opru:tam~nt..oe .... ~ os -
:fv.noionários subordinados dir~tam~nt~ ao Pr~f~ito Mu 

. -
nic.ipal.. .... ..... .... .... 

Art. 22)- A d~s~eaa d~c~rr.ont~ d~sta l~i corrnré por conta do-
orçamdnto~vig~ntê~ .... 

Art. 32)- Esta L~i 0 n:trará ~m vigor...na...data a~ sua publicação, 
rPvogando-s~ as diapoaiçõ~a ~m contrário. 

G:Sort/Col. 

...... ..... 

câmara .Munioipal de Cola·tina, ~m 28/11/1972 
REGISTRE-SE, PUBLIQt:r&-SE E CUMPRA-SE. 

Aes. Pr~aid~nt~ - . ~·· .. ~ 

R~gistrada ~ :publicada. n/s~or0taria na data. supra •. 

Asa. s~or~tário 
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3!34/72 

28 d~ nov~mbro d~ 1972 

Por int~ .. rm~dio do pr"'·Sr-"!ll~.;<:'.>, passo às mãos de:! 

V .,:sxa. 11 .Para SlU~ÇÃO E PR.QMllLGAçÃO, a~inclusa oó;pia 

da Lei n2 2.569 - do int2r~ss~ doPod~r Exccut:i:i'o 
IflunicipaJ,, aJ.JTOvada por ·~sta Casa L~gisJ.ativa ~m ;.., 

= Ass. Pr~sid~nt~ -

!iç,._s.ta. 
li' ™' 

GBr-rt/Col. 


